
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

SECRETARIA DA FAZENDA
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 220/2023 PROCESSO Nº 322/2023

O Prefeito Municipal de Independência – RS, no uso de suas
atribuições legais, e com base no Art. 75 parágrafo 7º da Lei
14.133/21, dispensa o processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O CAMINHÃO
Nº111, sendo a empresa contratada CELSO JOACIR BEYER –
CELSO AUTOPEÇAS inscrita no CNPJ nº 08.293.942/0001-17 no
valor total de R$ 960,00 (Novecentos e sessenta reais).
 
GABINETE DO PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA – RS, EM 22
de junho de 2023.
 
JOÃO EDÉCIO GRAEF
Prefeito Municipal
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